
ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

GABINETE DA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
Portaria Norma�va nº 02 - GAB/2022 - PGE/GAPGE-10030

 

 
Altera a Portaria Norma�va nº 04/2015-GAB, que regulamenta o Serviço
Voluntário no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás.

 

 

A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e tendo em
conta o art. 5º, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 4 de julho de 2006,

Considerando a necessidade de alterar a Portaria Norma�va nº 04/2015-GAB, que
regulamenta o Serviço Voluntário no âmbito da Procuradoria-Geral do Estado de Goiás, nos termos do
Despacho nº 1033/2022-GAB (000031302793), resolve:

 

Art. 1º A Portaria Norma�va nº 04/2015-GAB passa a vigorar com as seguintes
alterações:

 

I- Fica acrescido o art. 14-A, assim redigido:

 
"Art. 14-A Nos termos desta Portaria Norma�va, e no que couber, poderá ser disponibilizado voluntário para
atuação nas Procuradorias Setoriais.

§ 1º A disponibilização de voluntário requer prévia e expressa autorização do �tular do órgão ou ente no
qual situada a Procuradoria Setorial.

§ 2º A aplicação desta Portaria Norma�va, na forma do caput, não prejudica a prestação de serviço
voluntário disciplinado em regulamento próprio do órgão ou ente ao qual a Procuradoria Setorial esteja
ligada." 

 

 

II- No art. 6º, caput, no art. 7º, caput, no art. 9º, parágrafo único, no art. 13, caput, no
Anexo I, cláusula oitava, e onde mais constar a denominação "Gerência de Finanças, Planejamento,
Suprimentos, Licitações e Pessoas", fica ela subs�tuída por "Gerência de Gestão Ins�tucional".

 

III- No art. 12, § 5º, e onde mais constar a denominação "Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças", fica ela subs�tuída por "Superintendência de Gestão Integrada".

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 



 

JULIANA PEREIRA DINIZ PRUDENTE
Procuradora-Geral do Estado
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